LEI Nº 889, DE 04/10/84

Declara de Utilidade Pública a Associação das Escolas de Samba de Timóteo – A.E-S.T.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública a Associação das Escolas de Samba de Timóteo – A.E.S.T., com sede neste Município.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  04 de setembro  de 1.984; 20º ano de 

Emancipação Político-Administrativa

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

